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ESTA D O DE SÃO PAULO 

TERM O DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 233/ 17 

Contrato/Adit ivo nº 128/2019 
Processo Administrativo nº. 45.488/2018 - Anexado ao de nº 16.566/20 17 - Pregão 147/20 17 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: SERVTEC SERV IÇOS EM PRESARI AIS LTDA - ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃ O DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS ESP EC IALI ZA DO DE 
MA NUTENÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚ DE E OUTRAS DEPEN DENC IAS DA SEC RETA RIA MUN ICIPAL DE 
SAÚ DE. 
ADI TA MENTO: aditi vo de quantidade 

Pelo presente instrumento parti cular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, o 
MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46 .634. 1O1 /0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.01 1 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Mun icipal de Saúde, AN DRÉ GASPARI NI 
SPADARO, bras il eiro, res idente e domi cili ado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nº. 11 .447. 132-0 e 
insc rito no CPF sob nº. 173.953.428-01 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de out ro lado à 
empresa SERVT EC SERVI ÇOS EM PRESA RI AIS LTDA - ME, devidamente inscri ta no CN PJ/MF sob nº. 
I0.9 15. 151 /0001-23 , sedi ada na cidade de lperó/SP, na Rua Si lvano Mioni , nº 145 , Centro , neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simpl esmente CONTRATADA com base no processo 
admini strati vo e pregão identifi cado acim a, têm entre si, como justo e avençado, o presente in strum ento, a reger-se pelas 
cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace ita m e rec ip rocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reci procamente outo rgam o aditamento do in strum ento 
contra tual entre, ambas ce lebrado em 27 de j ulho de 20 17, nos autos do processo ad min istrati vo ac im a desc rito, pelos 
moti vos devidamente justificados e autorizados, aditando a qua ntidade contratada em mais 04 (quatro ) auxili ares de 
manu tenção, ad itando ass im ao va lor mensal do contrato à im portâ ncia de R$ 13.298,3 9 (Treze mil , du zentos e noventa e 
oito rea is e trin ta e nove centavos), sendo ce,10 que a CONTRATADA , neste ato, compl ementará a garantia contratual no 
va lor de R$ 1.329,84 (U m mil , trezentos e vin te e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUN DA: As partes rat ifi cam as demais cláusul as do in strumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos lega is. 

Bo tucatu , J 1 MAi 2013 
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